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PROJETO DELEI DESPACHO
Ea PAUTA PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS

eb. Preto, O7MADZOS go

EMENTA:
Altera a Lei Municipal nº 3,181/1976, do Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Ribeirão
Preto, acrescentando o inciso V ao artigo 185, e dá
outras providências

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamosà consideração da Casao seguinte:

ARTIGO1º- Acrescentaoinciso V ao artigo 185 conformesegue:
Art. 185 - O funcionário perderá:

1-omissis
HI - omissi
HIT - omissis
JV- omissis
V— a remuneraçãorelativa ao período que permanecer em

greve, quando não repostas as faltas.

ARTIGO 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 03 de maio de 2019.

“MARINHO SAMPAIO
Vereador



E EimaraMunicipal deRibeirãoJreto
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

O Objetivo deste Projeto de Leiéacrescentar o inciso Vdo
artigo 185 da Lei Municipal nº 3.181/1976, do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Ribeirão Preto.

Como se sabe, o direito de greve é assegurado pela
Constituição Federal em seu artigo 9º:

“Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos
trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercé-lo e
sobreos interesses que devam por meio dele defender. ”

Ocorre que, em muitos casos é imprescindível a reposição dos
dias paralisados, como por exemplo, no caso das aulas, pois é obrigação da
prefeitura garantir os 200 dias letivos a todos os estudantes.

Deste modo,
a alter: da Lei Municipal nº 3.181/1976, do

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ribeirão Preto,
acrescentando o inciso V ao artigo 185 é de grande relevância.

Pelas razões expostas, conto com o voto favorável dos nobres
parespara a aprovaçãodo presente Projetode Lei


